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sERvlÇo nurouotvto MUNtctPAL DE AGUAE EsGoro DE ANDTRA

CNPJ: 20.856.995/0001 -02 - lE: lsenta

Rua: Minas Gerais, 828 - Centro . nNOlnÁ - PR - CEP 86380.000

Fone: (43) 3538í710 - E-mail: samae.andira@gmail.com

a pneeÃo No: o9/20r9
PROCESSO No: 25l2O19
ASSUNTO: IMPUGNAçÃO lO EDTTAL OO pneCÃO No O9l2O19 TNTERPOSTO PELA EMPRESA

USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI.

o sERvrço AUTÔNOMO MUNTCTPAL DE ÁCUn E ESGOTO DE ANDIú,
através de seu Pregoeiro nos termos da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto

3.555/2000, Lei Municipal po 2.210120tt, Lei po 8.666/1993, instrumento

convocatório e demais normas peftinentes, analisa, julga e responde a

IMPUGNACÃO ao edital interposta pela empresa usrNA Do vALE coNsrRUroRA
EIRELI, referente à Licitação - Pregão no 09/2019, que tem como objeto AQUISI$O DE CONCRETO

nsrÁmco usrNADo A euENTE, eARA Aplrcn$o n FRro ATENDENDo o DEnARTAMENTo DE AGUA

E ESGoTo Do sAMAE - RIIoIú, No SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS

CONTMTAÇÕES, conforme especificações do termo de referência anexo 1.

I. DAS PRELIMINARES

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa USINA DO VALE CONSTRUTOM

EIRELI, com fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.520/2020.

rr. DAs uzões DA rMpucNAçÃo E pEDrDo DA TMpucNANTE

A empresa impugnante contesta que o "Edital se encontra confuso quanto aos documentos a

serem apresentados na fase de habilitação sobre a qualificação técnica da licitante vencedora, uma vez

que na LISTA GERAL DE VERIFICAÇÃo pnnn O PREGÃO, dispõe uma lista de documentos a serem

apresentados e no ANEXO 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITA$O sequer menciona sobre a

qualificação técnica, solicitando apenas a apresentação dos documentos de ordem fiscal, jurírCica e

econômico-financeira.
Alega também que é de suma importância que o edital traga a composição do CBQU, pois

sem o percentual de cada um dos compostos da mistura asfáltica não se conhece o material que de

fato esta sendo adquirido pela Administração pública.

Por tanto, requer que seja o presente edital modificado para incluir a apresentação do laudo
por laboratório credenciado pelo INMETRO, obedecendo às normas que disciplinam a fabricação do

objeto deste ceftame, conforme colacionado acima, a fim de que seja garantido à esta Administração a

busca da proposta mais vantajosa e da qualidade do material a ser entregue pelo licitante vencedor".

III. DA RESPOSTA E DECISÃO

Em relação ao Atestado de Capacidade Técnica foi devidamente incluso sua exigência no ANEXO

02 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO item 05 COMPROVASO COMPLEMENTAR conforme quadro

abaixo:
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4.1 Certidôes regativas de lalência, concoídala, expedida pêlo dislíibuidor da sde da psssoa luíídi:a,
com píazo máximõ dê go(rcventa) dias a ónlâr dâ qpediçâo (original ou cópia 8ulentlcada em § t.ponarpDF
ça.torio ou pelo sryldor da aulaÍqula 9m atá um d18 sntos da dats do €rlam).

5 coMPRovAçÁocoMPLEfiENTAB t criôrPor"

5.1 Comprovantê ds aptidào para dê*mpanho do alividâde peíirenla e compalivel em sf, rni,.,ipor
ceacleÍasticâs, guaniidades e prazos com o obieto dessa licilaçâo, mêdianlê apíêssntaÉo dg
Atestados ou CÁnldó€s, Íoírecidos poÍ possoa iuridicâ dê dlreilo públiêo ou píivâdo, quê @mprow
aplidào para o lormcimenlo dos píodulos a gÍem adquridos. e que sia peÍtireniê e compalirel com o - Cortrtrtrr'o
objeto de licilaÇâo.

s.2 oêclaÍaçâodeinexasênciadelâlosimpediÍivos,conÍormemodeloisug€stáonoarexo6. {3 conrbinesrq"i'os - i

5,3DeclaíaçáodelrexíslêncladeempB9ad95menoles.emobsêryànciaaoartigo7c,irci9x/ülll.',.-oÍ9ini.arpáqinôsv
da Consliluiçâo FêdêÍal. @n,orre mod€losugesÉo no anexo 7.

,u.oDeclaIaçáoêIssponsabilidads.conÍo{memodelqsUgeslâorcango8..>

5.5 Declaíagâo conterdo a qualilrcaçâo e identlÍicaçâo do represntante lêgal com poderês pata ií;d;i.b.9d,(;;;fi*,ui.-ru-"i', 
- 

I
assinar a Ala ao Rogislío ds Písços. b€m como o númsro do CPF. endêrsço completo, tsleíore (Íuo e Lpql!-!a!!Igli__.-',,',- _ - I
môwr) e esrado civl. con,orme moderqsugesrâo no anexo r 0. 
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6 OESERVAçÔES

6.1 Os documntos necássârios â habllitsçáo da pÍoponênto podoaão et âp@ntados em 4f Pieeri'r'' e assi"''

original, por qualquor pr@sso de côpia auteàticads ior'caíôrio compotonb ou por $ryidoí dâ
laáintitiaçaà ou pubticação em orgóà do impronsa oiicial. rL tdob" stgu
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Ressalta-se que a LISTA GERAL DE VERIFICAdO pnnn O PREGÃO visa auxiliar os fornecedores

para os detalhes deste pregão para que não ocorra falhas em todas as suas etapas. Esta lista serve

APENAS de auxílio ao fornecedor, devendo este edital ser lido, para que a empresa esteja.ciente de

todos os detalhes do ceftame e especificações.

Quanto à exigência do Laudo salientamos que o presente processo foi encaminhado ao

departamento competente, no sentido de rever e corrigir eventuaís falhas na especificação do objeto a

ser adquirido e posterior inclusão da exigência do referido laudo, visando sempre garantir a qualidade e

vantajosidade nas compras públicas.

Assim com base nas exposições acima, o Pregoeiro informa que o presente edital será retificado

referente ao laudo, às demais clausulas permanecem inalteradas e será definida nova data de abertura

do certame.
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Prégoeiro Oficial


